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Data da Ação Identificação da Matéria 

N.Bal Cs/Órg ,,. Tipo Número Ano D G VET 00002 2013 

Destino~~ 

~ SSCL~L_J 

Dia Mês Ano 

10 01 2013 

'---'----'------

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA 

Autuado como VET 00002 2013, aposto ao PLC 00087 2011 (PL 05982 2009, na Câmara dos Deputados). 

Este processo contém 2 (duas) fo /ha(s) numerada(s) e rubricada(s). 

~ SSCLCN. 

Data da Ação Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg ,,. Tipo Número Ano CJ f SSCLC~ VET 00002 2013 

Dia Mês Ano 

0 
Destino~ CHRYSRF 

rev. MARCIOUM 
10 01 2013 

.....____._ _ _,__ __ _ ~ SSCL~ 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Recebido, nesta Secretaria, em J0/01/2013, às /0h40min. 

SENADO FEDERAL 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00002 2013 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

10 · 01 2013 

-~-~---
Destfoo 12311 0 SSCL~ 

Juntada a Mensagem nº 2, de 2013-CN (n º 2/2013, na origem}, comiinic-ando ao Congresso Nacional o veto total 
aposto ao PLC n º 87, de 2011 , às fls. 3 a 6. 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00002 2013 

Data da Ação ~ 
Dia Mês Ano Destino MARCIOUM 

,1_0__.__0_1-'---2-0-13_0 SEX::J 

',,STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

IA SEXP para elaboração do Ofício do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Cãmar-à os·nomes 
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Ofício, serão 
t,anexadas cópias do A viso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, 
além do autógrafo do projeto. 



SENADO FEDERAL 

FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

□CASA r ÓRGÃO J ~ IDENTIFICA<;;ÃO DA MATÉRIA ~ DATA DA AÇÃO 

l_ - l_:
0

TNUMERO =rA:__)LTMÊST~ 1----F-U_N_C_IO_N_Á_R_IO--------< 

/' 

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg _,... Tipo Número Ano o~ '--V-E_T___]_o_o_o_o2 _ ____,_2_0_1~3 

vi SSCLCN, a pedido. 

_,... Identificação da Matéria 

N. B,I C. Csló,y ~ n,,, Nüm,ro Aac 

o~~ SSCLC~) VET 00002 2013 

A SEXP. 

_,... Identificação da Matéria 

□N.Bal C.CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SEXP _) VET 00002 2013 

ecebido neste órgão às 14:05 hs. 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

28 01 2013 

'--1----'--~ 

Data da Ação 

C. rev. PIERRE 

PIERRE 
Destino~ 

~ SSCL:: l__----~ 

Dia Mês Ano 

0
Destino ~ rev. EDIMARF 

CN SEXP C!-4 rê.'!6 (<p ..____,_ _ __,_ __ _ 29 01 2013 

EDIMARF 

--- ·- ------

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

29 01 201 3 

' 



,,. Identificação da Matéria Data da Ação 

N.Bal e Cs/Ôrg ~ Tipo Número Ano e t~ SEXP _) VET 00002 2013 

Dia Mês Ano 

31 01 2013 

nexado o Oficio CN nº 22 de 31/01/ 13, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a indieação 
e Deputados para compor a Comissão Mis ta a ser incumbida de relatar o velo (fls. 7). 

SCLCN. 

,,. Identificação da Matéria 

( N.Bal ) e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

L__) t~ SSCLC~) VET 00002 2013 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano MONDIN 

rev. MONDIN 
(: Destino ~ 

_1_a __ o_2 __ 2_0_13-~ SSCL~c_-----~ 

l/untado o Ofício SGMIP nº 185, de 2013, do Presidente da Câmara. indicando os nomes dos Deputados que 
deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto, às fls. 8. 

,,. Identificação da Matéria 

( N.Bal ) e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

L__) t~ SSCLC~) VET 00002 2013 

Data da Ação 

Dia _Mês _ Ano ~e Destino ~ 

04 03 2013 \_CN SSCLCN) 

MAXUEL 

rev. MAXUEL 

ret. MONDIN 
~-----

STATUS· AGUARDANDO LEITURA - - ---- --- -, 

untado o estudo de tramitação da proposição vetada (PLC nº 87, de 201 J}, às fls 10 a J J 

************* Retificado em 14/06/2013************"' 
Juntada so!Jc1tação, do Deputado Fernando Franc1schmi. de urgência para apreciação deste veto, às fls . 9 
Vuntado o estudo de tramitação da proposição vetada (PLC nº 87, de 2011). ás fls. 10 a 11. 

,,. Identificação da Matéria 
( N.Ba/ 1 0 Cs/Órg Tipo Número Ano 

L__) C~ SSCLCj VET 00002 2013 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

06 03 2013 

MAXUEL 

rev. ANDRESAK 

TA TUS: A GUARDANDO LEITURA 

: t: :~:ário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da 



Cs!Órg 
,,.. Identificação da Matéria 

Tipo Número Ano 

CN ATA-PLEN VET 00002 2013 

20:03-Leitura. 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

06 03 2013 
C Destino ~ 

KISSCAMP 

rev. ALLAND 
\_CN SACM ) 

'-------'------'--___, '----------' 

De acordo com o disposto no§ 2° do art. 104 do Regimento Comum, das Resoluções nº 2, de 2000-CN e n º 1, de 
2012-CN, fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de relatar o veto: 

Veto To1al nº 2, de 2013 (PLC 8712011) 

Senadores: Francisco Dornelles, Zezé Perrella, Cássio Cunha Lima, Gim e Randolfe Rodrigues; 
Depulados: José Mentor, Marllos Sampaio, Luiz Carlos, Guilherme Campos e Sandro Alex. 

Nos termos do ar/. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o 
dia 26 de março de 2013. 

O prazo previsto no§ 4° do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 5 de abril de 2013. 
~ matéria vai à publicação. 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

07 03 2013 

BEDRITIC 

rev. BEDRITIC C Destino ~ 

\_CN SAC~) 
'--__JL._-----< __ ___, L_ _____ _ 

'µTATUS: AGUARDANDO JNSTALAÇAO DA COMJSSAO 

1/?.ecebido neste Orgão, às 17h. 

-------- --------~~· , __ ., .............. . 

,,.. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~~ SACM_) VET 00002 2013 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

08 03 2013 

GIGLIOLA 

rev. BEDRITIC CDestino ~ 

\_~ SAC~ ) 
~-~-~--- ~------

'STATUS: AGUARDANDO JNSTALAÇAO DA COMJSSAO 

:4nexado comunicado enviado aos membros da Comissão Mista, com respeclivo protocolo eletrônico de envio da 
'mensagem, informando a composição da Comissão, com as idades dos integrantes do colegiado, e o prazo para 
'(:/presentação do Relatório (às jls. 15 e 16). 

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg ,,..Tipo Número Ano 

[J e SACM J .___V_E_T_ L--0_0_0_0_2_ --'-_ 2_0_13~ 

Data da Ação 
. Dia Mês Ano 

27 03 2013 

'---~ -~-- -

e. V~: rev. G/VAGO 

GIVAGO 
Dest~·no 

~ SCLCN '-----~ 

sgotado o pmzo regimental previsto 
Comisscio Mista. 

110 ar/. /05 do Regimenlo Co111u111 sem apresenlaçcio do relatório pela 

;11ca111inhada à SCLCN. 



<;FNADO FEDERAL 

,- Identificação da Matéria 

□N Bal r:, c:ô:~ "~ Tipo Número Ano 

~ VET 00002 2013 

'STATUS: AGUARDANDO INCLUSA O ORDEM DO DIA 

IJ?ecebido neste Órgão. nesta data. 
!Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

,- Identificação da Matéria 

CJ
N Bal e Cs/Ôrg ? Tipo Número Ano 

~~ SSCLC~) VET 00002 2013 

Data da Ação 

Dia Més Ano Destino ~ 

,2_1__,__º_3_,__20_1_3_,, 0 SSCL:J~ 

Data da Ação 
Dia Més Ano VINICIUS e Destino ~ 

~1-7---'-0- 6---'--2- 0_1_3 ...,. ~ SSCL~ fv\O"t,ÍJ)I~ 

Juntada jls. 17 ao processado do veto, referente ao Oficio nº 049-2013/GFF, do Deputado Fernando Francischini, 
·eiterando o pedido urgência para a apreciação, pelo Congresso Nacional, do Veto n" 2, de 2013. 

SENADO FEDERAL 

,- Identificação da Matéria 

CJ
N Bal e Cs/Ôrg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00002 2013 

Data da Ação (ma Més Ano ~ Destino CESARFIL 

"'11 r 07 [ 2013 J0 sscL~ /vi,,o-1\)J) JN 

llumado requerimemo de auroria do Depurado Jovair Arantes. solicitando que não seja apreciado este Veto. à 11. 
18. 

~ J SENADO FEDERAL 

-:~{ FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

l 

□CASA r ÓRGÃO 

7 
~ IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA ~ F DATA DA AÇÃO ~ 

l_ - l_:T NUMERO =rA:_j ~T MÊST: j ~=======F=U=N=C=IO=N=A=R=IO=======~ 
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Serviço de Protocolo Legislativo 
\Jet Nº OJ DE oZD 1.3 
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4 ISSN /677-70./J 

§ 611 O disposto neste artigo ;iplica-sc ainda ;1.os bens e 
equipamentos dur;iveis desrinados :i util iz.:1ç:'-o nos Eventos, desde que 
tais bens e equ1pamencos sejam. em .1tC: ISO (ceoto e 01tent:1) d.i:'.l.S 
con1ados do tCrmmo do pr:rzo es1abclecido pelo :in. 23: 

f • c:<portados para o e;uerior. ou 

li - doados na fonna disposta no :i.n. 61l. 

§ 70. A Secretaria da Receii:l Federal do Brasil do Mimsténo 
da F:uenda poder.i rel:icionar os bens p:issiveis de .::iplico.ç:i.o dos 
beneficias previstos nem: o.rtigo. 

Seç:lo V 
Do Re gime de :\pur:tç:lo da Contribuiç:lo pa r:i o PfS/P:u ep 

e da Co li ns 

Art. 15. A Conrribu1çào para o PIS/P:isep e a Corins ser.lo 
:ipuradas pebs pessoas jurídicas mencionad:i.s no § 2ª do :m. ~11 • 

quando domicili:i.das no Br.ml. na forma do :i.n. 8ª da Li:i n11 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e do ;m. 10 da Lei n"" 10.833 . de 29 de 
dezemb ro de 2003. 

Seç:lo VI 
Da Contr!lprem1ç:lo de Patrocin ador em Espécie, 

Bens e Sotrviços 

An. 16. Aplic:i-se o disposm nos ans. 12 a 14 aos pa­
trocínios sob a forma de bens fomecidos por parrocmador dos Jogos 
domici liodo no Pais. 

Par:i~fo Unico. O parrocinio de que tr:110. i:ste artigo deve 
es1:ir diretJ.mence vinculado ao comra10 menciono.do no inciso X.111 do 
c::iput do an. }11 

Art. 17. Aplic:i-se o d isposto nos aru. Sª, 9D i: 10 aos pa­
rrocinios em espécie eferuados por pa trocinador dos Jogos dom i­
ciliado no P:iis. 

P:ir:igrafo Unico. O parrocinio de que rrata este :migo deve 
esta r dire[:lmence vinculado ao contrato mencionado no inciso X.111 do 
capul do art. 211 • 

Art. 18. Aplica-se o disposto no an. 14 aos parrocinios sob a 
forma de prcstaç:lo de serviços cferu:i.dos po r p:mocinodo r dos Jogos 
dom iciliado no Pais. 

P:ir:igr:ifo llmco. O potrocinio de que trata -:ste artigo deve 
estar diret:imente vincul:ido :io contrato mencionado no inciso XlU do 
c::ipul do :ui.. 211• 

CAPÍTIJLO Ili 
DISPOSIÇÕ ES GERAIS 

Art. 19 O C IO ou o RIO 2016 indic:ir:i à Secrctarfa da 
Rcceic:i Federal do Brasil do Ministério da Fazend:i as pesso:i.s fisicas 
ou jurídic:is passiveis de habilit.i.ç:io .i.o gozo dos bcni:fk1os ins­
tituídos por esta Lei. 

§ 111 As pessoas indicadas pelo C IO ou pelo RIO 2016 que 
atenderem aos requisitos estabelecidos pela Secreta ria da Recena Fe­
dera l do Brasil do MinistCrio da F:izend.:i. ser.lo habilitad.:i.s nos termos 
do caput 

§ 2ª N.:i. 1mpossibilidJde de o C IO ou o RIO 2016 indicarem 
as pessoas de que cr::ita o caput, cabed à APO indic:i-lJs. 

§ 311 As pessoas tisicas e juridicas hobilimdos na forma do 
caput deverão lpresencar documentação comproba1õria que os vin­
cule :is atividades intrínsecas à rcalizaç:fo e: à organização dos Even­
ms. sem prejuizo do cumprimento dos requisitos a serem es1:ibc­
lecidos pelos õrgàos oticia1s referidos no § 111• 

§ -l,11 Os contratos tirmados pelas pessoas tisicas e juridicas 
habili1ados na forma do capu t que tenh.lm re!aç!lo com a organização 
e a re:ilizaç:lo dos Even1os, deverão ser d ivulgados em sitio eletrõnico 
e em loc:::iis fisicos a serem definidos pelos õrg:los competentc:s. de 
modo a permitir o .lcomp,mhamen10 por coda a sociedade e confcnr 
transparência :io processo. 

Art. 20. As desonerações previstas nesta L!!i aplic:im-se so­
men!e ils operações ,;:m que o C IO. o RIO 20 16 e: as demais pessoas 
jurídicas mencionadas no art. 2ª demonsrr:irem. po r meio de do­
cumentação fiscal ou contratual idõne:i. estarem relacionados com n 
organizaç:lo ou realização dos Eventos. nos termos da regulamcn1:içào 
prevista no art. 26. 

Art. 21. Eventuais mbutos fede rais recolhidos indevidamente: 
com inobservância do disposio nesta Lc: i scrJo res11tuidos de acordo 
com as regras previstas na legislação espi:cifica brasileira. 

Art. 22. A utilização dos beneficias fiscais concedidos por 
esta Lei. em desacordo com os seus termos. sujeitar.i o bendici:irio. 
ou o respons:ivel tribu!:irio, ao pagamento dos tributos devidos e dos 
acrCscimos legais. sem prejuizo das demais penalidades cab íveis. 

P:ir.i1:,>r.1fo ún ico. Fic:im o C IO e o RJO 2016 sujeitos aos 
p:igamentos referidos no cnpu1. no c::iso de impossibilidade ou difi­
culdade de identlficaç:lo do sujeito passivo ou do responsável tribu­
tário cm razão de vicio conrido na indicação de que tr:ita o art. 19. 

Diário Oficia l da União• Seção 

CAPÍTIJLO rv 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. O dispos10 nesta Lei será :iplic::ido aos focos ge­
radores que ocorrerem entre 111 de janeiro de 2013 e 31 de dezembro 
de 2017. 

Art. 24. O disposto nesta Lei em relaç:lo ao C IO aplica-se :io 
Inrema1ional Paralympic Comminee - IPC e o suas empresas vin­
culndas. e os beneficias. as detinições i: demais disposições desrn Lei. 
referentes aos Jogos Olimp1cos de 2016, abrangem e regul.lm as 
pessoas Jurídicas ou fisicas. comi1ês. operações e even1os de mesma 
narureza relacionados aos Jogos Paraolimp1cos de 2016. 

Art. 25. (VETADO). 

A.rt. 26. As :ilterações na leg1slaç:lo rribudria pos!eriores à 
publicação dcsrn Lei sem.o contempladas i::m lei especifico destinada a 
preservar .is medidas ora instituidas. 

Art. 27. O Poder E.,eculivo regula.mcmar.i o disposto nesta Lei. 

P::ir:igr::ifo Unice. A Secretaria da Receito F,::der:il do Brasil 
do Miniscério da Fazenda, nos termos do art. 16 d.l Ll!i n11 9.779, de 
19 de janeiro de 1999. e os demais órgãos competentes da admi• 
nistração p\Jblic:i fedcr.:tl. no ãmbito de suas compe[t!ncias. disci­
plinarão a :iplicaç:1o do disposto nesta Lei . 

Art. 28. (VETADO). 

Art. 29. O Poder Executivo enc:iminhar.i ao Congresso Na­
cional e far:i public:ir. atê o dia 111 de agosto de 2018. presrnç:1o de 
contos rela1iva.s aos Jogos Olimpicos de 2016 e Jogos P:ir:iolimp1cos 
de 2016, em que conste. dentre ourras infonnações que possam ser 
a1nbuida.s :ios Jogos, as seguintes: 

1 - renUncia fiscal torai; 

U - aumento de arrec:idaç:10: 

III - geraçio de empregos: 

IV • nUmero de estrangeiros que ingressaram no Pais para 
assistir oos Jogos: e 

V - custo das obras de que tr.ltam os Jogos Olimpicos de 
2016 e Jogos Paraolimpicos de 2016. 

Pa rãgrafo Unico. Dever:i o Poder Executivo cncaminh:ir. 
.1nualmente, entre 2013 e: 2017, até o di:i \A de agosto de c:ida ano, 
prestações de contas parciais, ap rescniando os resultados referentes 
aos incisos I e II deste artigo. 

An. 30. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos bens 
refe rentes aos Jogos Olimp1cos de 2016 ,:: aos Jogos PJraolimpicos de 
2016 e tios eventos relacionados e oficialmenti:: organizados, chan­
ci:!ados. patrocinados. ou apoiados pelo C IO e Rio 2016, realizados 
no Pais, :i serem comercializados co m a !ogomarca dos Jogos e 
Evenios, poder.lo ser produzidos no Brasi l. 

An. 3 l. Esta Lei i:nira cm vigor no dara de sua publicação. 

Bras1lia . 9 de janeiro de 2013: 19::11 d:i Independl!ncia e l:?511 

da Rep\Jblic:i. 

OI LMA ROUSS EFF 
,V.-/l·o11 Hl!t1l'it/11e 8'1rbo:la Filho 

Presidência da República 

DESPA CHOS DA PRESIDENTA DA REP ÚBLICA 

MENSAGEM 

N~ 1, de 9 de janeiro de 2013. 

Senhor Presidencc do Senado Federal, 

Comunico a Vossa E:<cclCncia que. nos tennos do§ 111 do :ln. 
66 da Cons1iruiç:1o, decidi verar parcialmente. por conrraried:lde ao 
interesse pUblico. o Projeto de Projeto de Lei de Conversão n-i ::?6. de 
2012 {MP n11 584/12) , que "Dispõe sobre medidas tribut:in:is re­
ferentes à realiz:ição, no Brasil, dos Jogos Olimpicos de 2016 e dos 
Jogos Paraolimpicos de 2016". 

Ouvido, o MinistCno da Fazend:i manifestou-se pelo veio aos 
seguin1es dispositivos: 

"§ 512 A isl!nç:1o de que rraca o § -4,1.1 poder.i ser concedida a 
bens de valor unitário supenor a RS 5.000,00 (cinco mil reais). 
n:i forma est:ibelecida pela Secretaria da Reccua Federal do Bra­
sil do Ministério da F:izcnda." 

N" 7, quinta-feira. 10 de janeiro de 1013 

Raz·ln do vew 

"A proposia nio se coaduna com a ststem:itic:i de 1mporcaç:lo 
de bens e equipamentos dur:iveis, CUJO exceção L'Tiada pelo ~ ~ 
do art. 411 apenas se refere a um grupo objetivo de bens. di­
mmad.:i pela inclusão do § 511 no mesmo artigo." 

.:l.r.t......15 

"Art. '.!5. Aplicam-se os benefictos fiscais descmos nos .:ins . 
9ói ,:: 1 O desta Lct , alCm da isenção do pagamento de l.iudêmio, 
insriruido pelo Decreto-Lei n" '.!.398, de 21 de dezembro de 1987, 
às pessoas juridicas. inclusive conccssiominas e permiss1omirios, 
executaras de serviços e obras de infraestrutura urbano para a 
revi t:llização e operações urban:ls conso rciadas descritJ.s no Dos­
siê de Candidatura do Rio de Janeiro .a. Cidade-Sede dos Jogos 
Olimpicos de 2016 e Jogos P:uaolímp1cos de 2016, nos termos dos 
comp romissos assumidos pela admmtSIT:lç:io pública federa l. es­
tadu:::il e municipal, exclusivamente para fotos geradores que ocor­
rerem enrre 1.a de pnei ro de 2013 e 31 de dezembro de 2016. 

Par:igrafo único. Par.3 alcançar tal beneficio, devemo os be­
neficiários comprovar perante a Secret:iria da Receita Federal do 
Ministéno da Fazenda a reduç:1o dos custos d:i.s obras e serviços 
na mesma proporção da isenção fi.sc:il a ser concedida." 

Raz ões do ve m 

"O disposirivo amplia beni;:ficios fiscais para alem dos com• 
promissos assumidos pelo P:lis e cria sisti:m:itic:i mbutána de 
custosa operacionoliz:ição para 1ransposiç:1o de quest:lo de na­
turez:i. financeira." 

~ 

"An. 28 . Os recolh1mencos de tnbutos federais reahz:idos 
pelo C IO, pelas empresas a ele vinculadas e pelo RJO 2016, 
decorrentes de fotos geradores previstos nesta Lei, ocomdos no 
::ino de 2012. poder.ia ser objeto de revisil.o, por procedimento 
;idministrat ivo próprio, definido por regulamenr.ação da Secretari.l 
do Receita Federal do Brasil. 

Par:igrafo Unice. Somente serão considerados os recolh1men-
1os a que se refere o caput os valores pogos relativos aos mbmos 
decorrentes de operações re:ihzadas para o planejamento ,:: or­
ganização dos Jogos." 

Bnões do veta 

"A. alleraçào propost.a. ena espêc1e de rev1sdo de pagamento 
de tnburns federais sem a ocorrl!ncio de recolhimento irregular. 
que não pode ser arribuida a ato discricion:irio da Secretaria da 
R,;:ceita Federal do Brasil. Adem:Jis. elimina a sistemó.tica de 
transferência de recursos estabdecida pela redaç.io original do 
art. 27 da Medida Provisóna n-i 584, de 10 de outubro de 201'.!, 
frustrando seu objetivo precipuo." 

Essas. Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
os d1sposirivos acima mencionados do proje10 i::m causa, ,15 quais ora 
submeto :i elevada ap rcciaçflo dos Senhores Membros do Congresso 
Nocion::il. 

N! 2, de 9 de pneiro de 201J. 

Senhor Presidente do St:nado Federal. 

Comunico a Vossa Exccll!nc1a que. nos termos do § I" do art. 
66 da Constituição. decidi vetar integr::ilmente, por contranl!dade ao 
inieresse pUb lico, o Proje10 de Ld n"" 87, de 2011 (nu 5 982/09 na 
Câmara dos Depu1ados), que "Altera o § \u do art. &1 da Lei n" 
10.~26, de 2:! de dezembro de 2003, que: "dispõe sobre regmro. posse 
e comercialização de .1rmos de fogo e muniç:lo , sobre o Sistema 
Nacional de Armas - Sin:Jnn, define crimes e dá outras providências", 
para conferi r aos in1e~>r.1nres do quadro efetivo dos agentes e guardas 
prisionais, :los integr.:intes das escoltas de presos e às guardo..s por­
ruário..s o direim de portar arma de fogo , mesmo fora de serviço. corn 
validade em àmbno nacional". 

Ouvidos, o Ministério da Just1ç:i i: :i Sccrctana de Direitos 
Humanos da Presidt:ncia da República manift:staram-se pelo veto ao 
projeto pelas seguintes razões: 

"A ampliação do porte de anna fora de serviço aos pro­
fissionais listados no inciso VII do art. ~ implica ma1ur quan­
tidade de annas de fog:o em circulaç:1o , na contr:imào da politica 
nacional de combate ã vioh}nci:i e em :afronta ao Estatuto do 
Desarmamento. Assevere-se . ainda, a C:(istCncia d:J possibilidade 
c!e se requerer a :1u1orização de pane p:ira defesa pessoal. con­
forme a nt:cessidade mdividu:JI de c::ida agcnre." 

Este documenIO pode se r venfic:ido no endereço elctrõnico hrrp ://www in .gov.bd:vJtenõc.irndc.hrnl. 
pelo código 00012013011000004 

Documt:nto assinado digi1almen1e conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui il 

Infraestrutur.3 de Ch:::ives Públicas Brasile1ra - !CP-Brasil 

r
Senado Federal 
Protocolo Legislativo 
'/€í nº ~ / oZQ13 

JFls. 



N° 7, quinta-feira, lO de janeiro de 20l3 

Essas. Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o 
projew cm c.i.usa. as quais ora submeto ã elev.:ida aprcrn1çào dos 
Si::nhores Membros do Congresso Nílcional. 

N! 3. de 9 de janeiro de 2013. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que, nos 1ennos do § 1" do :i.n. 
66 da Consriruiç:lo, decidi vcmr intcbrralmente. por conrr.:uiedade :io 
interesse pUblico. o Projeto de Lei o'1 6.070, de 2005 (n.i 172/09 no 
Senado Federal), que "Alter::i os arts. 162, 163 e \64 da Lei n" 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que insrirui o Côdigo de Tr:insi to Brasileiro". 

Ouvidos. o Ministério da Justiça e das Cidades manifos• 
1ar:im•se pdo veto ao projeco pc:l:is seguintes razões: 

"Ao ;;1.fascar a medida adminisrracivo de recolhimento do ha­
bilitoç:io para quem dirige com C::irteira Nacional de Habtliraç:io 
ou Penniss:io p:ira Dingir de c:itegoria diferente da do veiculo 
que esteja conduzindo. :i :ilter:iç:io proposta opt:i pelo :it'rou­
. '<:imento das regras de rr:insi10 vigentes. em conrr.iriedade ao 
interesse pllblico." 

Essas. St:nhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o proJeto 
em causa. :is quais ora submeto à elevada opreciaçào dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

N' 4, de 9 de janeiro de :?013. Encaminhamento ao Senado Federal da 
Progr:imaç:lo Monet:iria destinada à Comiss:lo de Assuntos Econô­
micos daquela Casa. 

CASA CIVlL 
fNSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE 
Em 8 de janeiro de 2013 

Entidade: Aurondade Certific:'.ldora Prcs1dCncia da Rep\Jblic:i - AC PR 
vinculada à AC RAIZ 
Processo nº: 00100.000007/2003-54 

Acolhe-se o Relatório de Auditoria Operacional nº 078/2012 
• AC PR ilpresentado pela Diretoria de Auditoria, Fiscalizaç:lo e 
No nnaliz:1ç:lo, que o.pontou nõo-conformidades nos itens o seguir. 
DOC-íCP-05 item ➔.2.2, ite m 4.4.3.3, item 4.4.9 e item 6.6 . ➔ . DetCTe­
se a manutem,::lo do credencfomento da AC PR. seu PSS SERPRO e 
sua AR. condicionada a regularizoç:lo das mio-conformidades nos 
prazos definidos no Anexo-{ do RekHório de Auditoria Operaciono.l nº 
078/2012. 

Entid3de: SERASA ACP. vincu l3d3 â AC RAIZ. SERASA AC e 
SERASA CD. vinculados o SERASA ACP 
Processo nº: 00 100.0000 11 /2003- 12 

Acolhe-se o PJreccr CGAf/lTI nº 001/2013 e Nota nº 
64-1/20 12-DSB/PFE/ ITL que o.prova o versõ.o 5.0 da DPC da SE­
RASA ACP. vincul3da â AC RAIZ, o vers5o 5.0 da DPC e vers:lo -l .O 
da PC AI d:i SER.ASA AC. vers:lo 5.0 d:i DPC e versão -l.0 d:is PC 
AI. Al. A). A4. SI. S2. S3 e S4 e versão 2.0 dos PC T3 e TJ d3 
SER.ASA CD, vincu lodas ;i SERASA ACP. Os orquivos contendo os 
documentos :iprovados possuem os hashes SHA I informo.dos no Pa­
recer e devem ser public:idos pela AC em seu repositório no prazo 
maximo de 30 dio.s , a contar d3 data des1a publicaç:lo. 

Entid3de: AC PRODERJ. vinculnda ;i AC SERPRO 
Processo nº: 00100.000 105/20 12-82 

Acolhe-se o Po.recer CGAf/lTI nº 002/2013 e Nota nº 
684/201 !-APG/PFE/ITI. que :iprova a versão 3.0 d:1 DPC da AC 
PRODERJ, vincu lad:1 ;i AC SERPRO. O arquivo con1endo o do­
cumcnco o.prov3do possui o l,ash SHAI informado no Parecer e deve 
se r publicado pcl3 AC em seu rcposi1óno no prazo m:i:<imo de 30 
dias, a contar da d::,,t:1 desta publicaç:lo. 

RENATO DA SILVEIRA MARTrNI 

SECRETAR1A DE PORTOS 
COMPANHIA DOCAS DO PAR_~ 

RE.SOLUC,\O HO~ IOLOG,\TÓRL\ N' 1, DE S DE.l,\N'EffiO DE 20 13 

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMP.\ N HIA DOCAS 
DO PAR,\ (CO P). no uso de suas :itribuiçõcs lcgais, resolve: 1 · 
homologo.r o cancelamento do Pregdo Eletrônico nº 64/2012. que tem 
como objeto: o.quisiç:lo de impressoras para cartõ.:s cm PVC (cracha) 
para impress.5.o. auto m:ítica. cm ambos os !.idos e insumos. para o 
Companhi3 Docas do P:mi - COP, cm virtude das propostos apre­
senrodas estarem acima do valor orçado pela COP: 1t - determinar a 
realizo.çào de um3 nov3 licitaç:io no mt:smo processo. na modalidodc 
Pregão Eletrónico, para 3 3quisiçào dos equipamentos e insumos, 
objeto do Pregão Eletrónico ora cJnee13do: Ili - detcnnin3 r 3 pu­
blic:iç:lo deste o.to no Diôrio Oficial d3 União. 

CARLOS JOSÉ PONCIANO DA SILVA 

Diário Oficial da União - Seção 

SECRETARL-1. DE . .WIAÇ..\O CIVlL 
AGÉNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

DEC IS,\ O N' ; , DE 9 DE JA NE IRO DE 2013 

Ri.:nova a autonza~ào opl!rncional ele so­
l.'.1eúade cmp rcsãna de serviço :::il!reo publi­
co c:speei:iliznúo. 

A DIRETORIA DA AGENCIA NACIONA L DE AVlA­
Ç.~O C IVIL - ANAC. no exercicio da compeiéncia que lhe fo i 
outorgada pelo art. 11. inciso m, da Lei n~ 11.182, de 27 de secembro 
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565. de 19 de de­
zembro de 1986, e na Pprtaria nº 190/GC-5. de 20 de março de 2001. 
e considerando o que consta do processo nº 00058.072108/2012-81, 
deliberado e 3provo.do na Reuai:io Deliber.mva do Oirerori3 re:ilizada 
em 9 de janeiro de 201 J, decide: 

Art. lº Renovor, por 5 (cinco) :inos. 3 3utorização operaciona l 
para e:<ploraç:io de serviço :ii!reo publico especio.lizJdo na auvido.de 

~;~~F~~z~b\ºtE ªP~te~~~;Çõ;~
5
ji"f!~rtEJ.1~1 

nº 90.698.002/0001-99, com sede social cm SJo Sepê (RS) . 

Art. 2° A exploraç:lo do serviço 3utorizodo somente poderi 
ser reJliz:ida por o.eronavc devid:::imente hom~logado.. 

Art. 3° Esta Decisão entr.1 em vigor na data de suo publicJç:lo. 

Art. 4° Fic:i revog3d:1 a Dccisào nº 5. de 25 de j3neiro de 
2008, public:ida no Diãrio Oficio! d3 União de 28 de janeiro de 2008, 
Seç:lo I, pãgina 30. 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Oircror-Prcs1dcntc 

DECIS,\ O N' ;, DE 9 DE JANEIRO DE 20 13 

Declara a e:1ducidade de i.:onccssào para cx.­
plorai,;:lo de serviço de transporte adreo pll­
blico regular de c:irga e mala postal. 

A DIRETORL\ DA AGÉNCI,\ NAC IONAL DE AVlA­
ÇÃO C IV IL - ANAC. no e:tercicio d3 competéncia que lhe foi 
outorg;ad3 pelo :irt. 11, inciso Ili, do Lei nº 11.182. de 27 de se[embro 
de 2005 , tendo em vist3 o disposco na l ei nº 7.565. de 19 de de­
zembro de 1986. 03 lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e na 
Ponoria n~ 536/GCS, de 18 de agosto de 1999, e consider:indo o que 
consm do processo nº 00058.004859/20 12-74, deliberado e o.provodo 
n3 Reun ião Oelibera1iv3 da Oiretorfa rea liz:ida em 9 de janeiro de 
2013. decide: 

Art. 1° Declarar a caducid:ide da concessão p3ra c:<ploraç:lo 

~~r~!;~: f~o~fenJ;3;:~~~:~:i~~b~~ri~~t{ t~~[. ~vUN~l0Ê~~ 
PRESS LTDA., CNPJ n~ 04.265.456/000 1-34, com sede social em 
Confins (MG ). 

An. 2º Esto. Decisão enrr.i em vigo r na dara de SU3 pu­
blic:iç:lo e subsriru i os disposições contidas na Pano.ria n~ 827/GCS. 
de 18 de novembro de 2002. publ icoda no Diório Oficial d3 Unido de 
20 de novembro de 2002, Seção 1, pó.gina 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
D1recur-Pr(!,j:1dem1: 

SUPERJNTENDÉNCIA DE fNFR.AESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA 

GERÊNCIA DE ENGENHAR.IA QE 
fNFRAESTRUTUR.A AEROPORTUAR.JA 

PORT.-\RL\S DE 9 DE JANEIRO DE 20 13 

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU­
TUR,\ AEROPORTU,\RlA DA AGENCIA NACIONAL DE 
,\VL\Ç.-\0 C IVIL - ANAC, no uso de suas :imbuições outorgadas 
pelo artigo 1°, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17 de dezembro de 
2010, pelo que consca no artigo 41, incisos Vlll e X do Resoluç:lo N° 
110. de 15 de setembro de 2009, e confonne disposto na PortJri3 
lmenninisrerial nº 0856, de 17 de setembro de 1985, resolve: 

W 40 - Considero.r homolog:::ido e aberto ao trãfego aáeo o heliponco 
em navio pnvodo LAGUNA STAR (9PGQ) - RJ: e 

N! 41 - Consider:ir homologado e aberto JO trãfcgo :iêrco o helipon10 
em n3vio priv3do FPSO CIDADE DE VITORIA (9PCV) - ES . 

O inteiro teo r das Portario.s acima encontra-se dispon ivel no 
sitio d3 ANAC no rede mundio.1 de comput:::idores - endereço 
hnp://www.:in3c.gov.br. 

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFR,\ESTRU­
TUR,\ AEROPORT U,\RIA DA AGÊNCIA NAC IONAL DE 
,\YL\Ç~\O C IVIL - ANAC. no uso de suo.s o.tribuições ournrgad:is 
pelo o.rtigo Iº, inciso IV da Port3ria nº 2304 de 17 de dezembro de 
2010, pelo que consta no artigo 41. incisos VIII e X da Rcsoluçào Nº 
110. de 15 de setembro de 2009. nos termos do disposto 03 Reso lução 
nº 158, de 13 de julho de 2010, com fund3mento na Lei nº 7.565, de 
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de 
Acronãutica. resolve: 

ISSN /671-104.: 5 

N! 42 - Inscrever o 3eródromo Fa.zenda XV de Outub ro (SWZH ), em 
Colacin3 (ES): V3lid3de de 10 (dez) o.nos: 

N! 43 - Inscrever o aerõdromo FazcndJ Reunidas (SJUR), em Pa­
ran:::11ing3 (MT); va lid3de de 10 (dez) :inos: 

N! ➔4 - Inscrever o :ierôdromo Em31 - Empresa. de Mineração Ari­
pu3nà Lida (SWEM}, em Primavera do Leste (MT): vo.lido.de de 10 
(dez) anos: 

N' 45 - Alterar e renov3r o registro do heliponto privado Torre 2000 
(SIIH), em São Paulo (SP); vo.lid3de de 10 (dez) anos: 

N! 46 - Alterar e renov3 r o registro do aeródromo pnvado F::,,zenda 
Vale Eldorado - Dr José de Agu13r Leme (SDVH), em Braganp 
Paulista. (SP); V3lido.de de 10 (dez) anos; 

N~ 47 - Renov3r o inscriç:lo do heliponto Hosp1t31 S3ma foresa 
(SIFK), em Perrópolis (RJ): valido.de de 10 (dez) anos: 

N! 48 - Renovar a mscriç:lo do 3erôdromo Fa.zenda ltamarari Nane 
(SWTN), em Campo Novo do P3recis (Mn: validade de 10 (dez) anos: e 

N! ➔ 9 - Alterar o rinigo 1°, item r. da Portario. 2481 /SlA, de 14 de 
novembro de 2012. public3d3 no Diãno Otici31 do. União Nº 122. 
seção 1, pãgin3 4, de 19 de novembro de 20 12, que passa a ter a 
seguinte redo.çào: 

( ... ) 
I - denomioaç:lo : Fo.zenda Bel3 Vist3 do Caronal: 

( ... ). 

O inteiro 1cor d:is Port3rias acimo. enco nrr.i-se disponivel no 
sitio da ANAC na rede mundi:11 de compu1adores - endereço 
hrrp://www.annc.gov.br. 

TARIK PEREIRA DE SOUZA 

SUPERl)\/TENDÊNC!A DE REGULAÇÃO 
ECONOMICA E ACOl\,IPANHAMENTO 

DE MERCADO 

PORT,\Rl,\ N' ;o, DE 9 DE JANE IRO DE 2013 

Autoriza o func1onnmenro juridico de so­
ciedade emprcsãn3 de ser\1ÇO :1Crco publi­
co espccia! izJdo. 

O SUPERlNT ENDE NTE DE REGULAÇ.-\0 ECONÓ­
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO SUBSTITU­
TO. designado pela Porto.ri3 nº 1.667, de 5 de setembro de 2011. no 
uso da competência outorg3da pelo an. 39, inciso X.X.,XVU, do Re­
gimento Interno do AN'AC. com o redação dada pela Resoluç:io n" 
134, de 19 de j3nei ro de 20 1 O. consider.mdo o disposto nn Poruna n~ 
190/GC-5, de 20 de mo.rço de 2001 e cendo em v1sCJ. o que consto no 
Processo nº 00058.000884/2013-60, resolve: 

Art. 1° Autorizo.r o funcion3mento juridico da socic~de em­
presário CONFI.Ai'1ÇA AEROAGR.ICOLA LTDA. com sede social 
em Primeiro de Mo.10 (PR), como empresa exploradora do serviço 
aéreo p\Jblico especializado na 3tivi~de aerongricola, pelo prazo de 
12 (doze) meses conto.dos da data da public::içào desta Pano.na. 

P:ir:igr::ifo Umco. A exploraç:lo dos serviços refendas no c:1-
put fica condic1on3d3 â outorgo de autonzaç:lo operacional pela Oi­
retono Colegiada d:1 ANAC, após o o.tendimento dos requisitos téc­
n1co-operacionois. 

Art. 2º Esta Portoria cntr.1 em vigor n3 dot3 de sua publicaç:lo. 

RJCARDO BISfNDTTO CATANANT 

PORTARIA N' 51, DE 9 DE J.\NEJRO DE 20 13 

Autoriza o fum: 1onamcnto Juridieo de so­
c1ed::ide emprcs:ma de r.i;-.:i aéreo 

O SUPE RI NTENDENTE DE R.EGU LAC,\ O ECONÓ­
MICA E ACOMP.\ NHAME NTO DE MERCADO SUDSTlTU­
TO, designodo pela Portaria nº 1.667, de 5 de se1embro de 2011. no 

~i~c~~o c1;:;~~~n~~
3 

~~~r~~dc
3
o~el~ r~~·o.::~ ~~~!º p~x.re;~'iu~~o R~; 

134. de 19 de janeiro de 201 O, considcr:indo o disposto na Pon3ria nº 
190/GC-5, de 20 de março de 2001 e tendo em vista o que consto no 
Processo nº 00058 .000 18612013-64, resolve: 

Art. l º Autoryz:'.lr o func1ono.men10 Juridico d::i sociedade em­
presó.ria HELISO L TA.X] AEREO LTDA. com sede social em Rio de 
J3ne1ro (RJ), como empresa explor3dOr3 do serviço de tr3nsporte 

~j~~~{~bd~~~ ~i~~~~~~ld:"Ja~odd:1~~~1~~!~~ 3J;:~· ~~~3~r:zo de 12 

P::i~gf:lfo único. A explornç:lo dos serviços refendas no c:'.l­
put fie3 condicionada ã ou1orga de autonzaçfo operacional pela Di­
moria Colegiada da ANAC, o.pós o atcndimcnro dos requisuos réc­
nii.:o-oper:ic ion3is. 

Art. 2º Es1:1 Portorio enrra t:m vigor na da1a de sua public:iç:lo. 

RICARDO BISfNOTTO CATANANT 

Este documento pode se r vcrific:::ido no endereço eletrónico hnp://www.in.gov.bu'aw.11ticicnle.html, 
pelo código 000120 13011000005 

Documento 3Ssmado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001. que insiitu1 a 
lnfrnestrurura de Chaves P\Jblico.s Brasileira - ICP-Br:isil. 

! Senado Federal 
si P_ rotocolo Legislativo 
\€1". nº Ocx / cJE>l3 
Fls. 1 
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Mensagem nQ 2 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do § 1 º- do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº- 87, de 
2011 (nº- 5.982/09 na Câmara dos Deputados), que "Altera o§ 1º- do art. 6º- da Lei nº- 10.826, de 
22 de dezembro de 2003, que "dispõe sobre registro , posse e comercialização de annas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinann, define crimes e dá outras providências", 
para conferir aos :integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, aos :integrantes 
das escoltas de presos e às guardas portuárias o direito de portar anna de fogo, mesmo fora de 
serviço, com validade em âmbito nacional". 

Ouvidos, o Ministério da Justiça e a Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República manifestaram-se pelo veto ao projeto pelas seguintes razões: 

"A ampliação do porte de arma fora de serviço aos profissionais listados no inciso 
VII do art. 6º- implica maior quantidade de armas de fogo em circulação, na contramão da 
política nacional de combate à violência e em afronta ao Estatuto do Desannamento. 
Assevere-se, ainda, a existência da possibilidade de se requerer a autorização de porte 
para defesa pessoal, confonne a necessidade individual de cada agente." 

- -·· 
L.ongresso Nac1onai 

Secretaria de Coordendção 
gislativa do Congre.,so Nacional 

-~ITnº-~ -1 _?!} J3 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 9 de janeiro de 2013. 

Longresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congre..,so Nacional 

__ \Lt:C_no ~ I -2P(3 
Fls. : Rubrica:_ kc _ 



Altera o § 1 º do art. 6° da Lei nº 1 O. 826, de 22 de 
dezembro de 2003, que "dispõe sobre registro, 
posse e comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional de Armas -
Sinarm, define crimes e dá outras providências", 
para conferir aos integrantes do quadro efetivo dos 
agentes e guardas prisionais, aos integrantes das 
escoltas de presos e às guardas portuárias o direito 
de portar arma de fogo, mesmo fora de serviço, 
com validade em âmbito nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º O § 1 º do art. 6° da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 , passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

vpl/plc 11-087 

"Art. 6º ............. ........ ...... ................................ ........... ... ..... .. .. ................. . 

§ 1 º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V, VI e VII do caput 
deste artigo terão direito de portar arma de fogo de propriedade particular 
ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de 
serviço, nos termos do regulamento desta Lei , com validade em âmbito 
nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V, VI e VII. 

······ ··· ············· ··················· ·· ···· ········ ······ ········· ······················ ···· ····· ·" (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 

Senado Federal, em f ff de ~~eP/16;-,, de 2012. 

. é 

/L-U /~ ---Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

L.ongresso Nac1onai 
Secretaria de Coordendcão 

Legislativa do Congre:..so Nacional 

--~ _no ~ l_ fa_JJ__ 
Fls.: 5 Rubrica: 



A viso nº 5 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CÍCERO LUCENA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto total. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Vêí 2( 2.ot3 
~ 2/ ;2o(3 

Em 9 de janeiro de 2013. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 
87, de 2011 (nº 5.982/09 na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restitui dois autógrafos 
da citada proposição. 

Atencio sarnente, 

B;:FERRE~ 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, Interino 

v 

fle eobi 
Em . Lp / JJJEJ:3 
~ ' "'° 1];r;;. 

Márcio Umbelino Mereb 
Matr.220970 

Congresso Nélcional 
Secretaria de Coordendção 

Legislativa do CongrE!Jso Nacional 

- ~ _no - ~ --1-~ 1.Í-
Fls. : _ ___& __ Rubrica:_ 
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Oficio nº ,J. .2. (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 

Brasília, em JI de/~ de 2013. 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 2, de 2013-CN (nº 2/2013, na origem), na qual comunica haver 
vetado integralmente o Projeto de Lei da Câmara nº 87, de 2011 (PL nº 5.982, de 2009, 
nessa Casa), que "Altera o § 1 º do art. 6° da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 , 
que 'dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o 
Sistema Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá outras providências ' , para 
conferir aos integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, aos 
integrantes das escoltas de presos e às guardas portuárias o direito de portar arma de fogo, 
mesmo fora de serviço, com validade em âmbito nacional" . 

,-..... Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução nº 1, de 2012-CN, solicita a Vossa Excelência a indicação de 4 
(quatro) membros dessa Casa e, nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação 
de mais um memb~9, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
veto. 

Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da §~ ~" 
mensagem presidencial. 9. íD 

~ ~ ,. 

t ~~ 
p-:. 

Atenciosamente, 
i 

Senador José Samey 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

dps/Of-CNN ETO TOTAL 13-002 - PLC 11-087 

Secretaria de Expediente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 185/2013/SGM/P 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
NESTA 

Brasília, 18 de fevereiro de 2013. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício n. 22 (CN), de 31 de janeiro de 2013, tenho a 

honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados 
JOSÉ MENTOR (PT), MARLLOS SAMPAIO (PMDB), LUIZ CARLOS (PSDB), 
GUILHERME CAMPOS (PSD) e SANDRO ALEX (Bloco PV, PPS) para 
comporem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto integral ao Projeto de 
Lei da Câmara n. 87, de 2011 (PL n. 5.982, de 2009 , nesta Casa), que "Altera o § 
1 ° do art. 6° da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que 'dispõe sobre 
registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição , sobre o Sistema 
Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá outras providências', para 
conferir aos integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, aos 
integrantes das escoltas de presos e às guardas portuárias o direito de portar 
arma de fogo, mesmo fora de serviço, com validade em âmbito nacional". 

Atenciosamente, 

!) 
• . ,)JJ}_- {G: ;;-1 

Andr usto Sak 
MatrJ_~241Q.___ _ _ _ _ _ 

-._.119re'.,SO ~ .. a.::ic.ia li 
St;,cretaria de CoordenaçM . 1 
Legislativa do Congresso~'/.'.3 

{JtC nº_ c2 ,-f', __ 

- - -11 . 
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OFÍCIO Nº 008-2013/GFF ~ .( /4 ~ /13 

À Sua Excelência o Senhor 
RENAN CALHEIROS 
Presidente do Congresso Nacional 
BRASÍLIA-DF 

Assunto: Solicitação 

Senhor Presidente, 

Brasília, 27 de fevereir~ de ~0~ 3 

~~ 
Congresso ' tãc1ona, 
S8C:etaria de Coordenaçã 

•. ~.9,slatlva do Co 0 

V t, 'Í ngresso Nacio!Jal 
- nº Z _;~ 
Fis =:_j__ --;ubnca 4 

Cumprimentando-o cordialmente, e tendo em vista a mensagem 

02/2013, da Presidência da República, a qual vetou o PL 5.982 de 2009, que 

"Autoriza o porte de arma para os agentes e guardas prisionais integrantes de 

escoltas de presos e as guardas portuárias", solicito a V.Exa. determinar com 

urgência a apreciação deste veto pelo Congresso Nacional em razão da importância 

da matéria no contexto da segurança pública. 

Ademais, com a devida vênia a Excelentíssima Senhora Presidente da 

República, o veto foi contra todas as conclusões destas Casas de Leis e da realidade 

vivida pelos agente penitenciários e portuários de nosso país. Vetar o porte de arma 

para estes servidores é entrega-los a própria sorte nas mãos de criminosos de 

altíssimo risco e tirar a única chance de tentar salvar suas vidas e de seus familiares 

em caso de uma represália dos marginais que comandam o crime de dentro das 

cadeias e presídios brasileiros. 

FER CISCHINI 
Recebi 
Em 2.%._1_2_1_!.J_·.._ / J: l L 

An~oS«i< 

dep.fernandofrancischini@camara.gov.br - www.delegadofr Ma rirtlbWr.-- - --· --.• 



PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 87, DE 2011 
(nº 5.982/2009, na Casa de origem) 

EMENTA: "Altera o § 1 º do art. 6° da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, que 'dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 
outras providências', para conferir aos integrantes do quadro efetivo dos 
agentes e guardas prisionais, aos integrantes das escoltas de presos e às guardas 
portuárias o direito de portar arma de fogo, mesmo fora de serviço, com 
validade em âmbito nacional". 

AUTOR: Deputado Jair Bolsonaro 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 3/9/2009 - DCD de 1º/10/2009 

COMISSÕES : 
Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado 

Constituição e Justiça e de Cidadania 

RELATORES: 
Dep. Francisco Tenório 
DCD de 6/5/2010 
( http://www.camara.gov. br/propos ico 
es Web/prop _mostrarintegra?codteor= 
7960 86& fi lename=T ram itacao-

PL+5982/2009) 

Dep. João Campos 
DCD de 16/7/2011 
(http://www.camara.gov.br/proposicoes 
Web/prop mostrarintegra?codteor=818 
557&filename=Tramitacao­
PL+5982/2009) 
(http: //www.camara.gov.br/proposicoes 
Web/prop mostrarintegra?codteor=968 
007 &fi lename=Tramitacao­
PL+5982/2009) 

Dep. Arnaldo Faria de Sá 
(Redação Final) 
(http://www.camara.gov.br/proposicoes 
Web/prop mostrarintegra?codteor=915 
699&filename=Tramitacao­
PL+5982/2009) 
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ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Ofício PS-GSE nº 280, de 20/9/2011 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 22/9/2011 - DSF de 23/9/2011 

COMISSÕES: 
Relações Exteriores e Defesa Nacional 

Constituição, Justiça e Cidadania 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RELATORES: 

Senador Francisco Dornelles 
(Parecer nº 1.538/2012-CRE) 
DSF de 4/12/2012 
http://www.senado.gov. br/atividade/materia/ 
getTexto.asp?t=l 18836&c=PDF 

Sen. Gim 
(Parecer nº 1.539/2012-CCJ) 
DSF de 4/12/2012 
http://www.senado.gov. br/atividade/materia/ 
getTexto.asp?t=l 18836&c=PDF 

Mensagem SF nº 229, de 18 de dezembro de 2012 

VETO TOTAL Nº 2, DE 2013 
aposto ao 

Projeto de Lei da Câmara nº 87, de 2011 
(Mensagem nº 2/2013-CN) 

Veto publicado no D.O.V - Seção 1, de 10/1/2013 ·1:Õng.ress:i rlJacionai 
Scc,0tar 1J de •~norde.nclcão 

Leg1slat1va do e 0ngn:.·c;o Nac,on-:il 
--~l __ nº __ '). _____ 1 _ _J __ 
fi~ _ _lj_Rubrica: __ 
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Sobre a mesa veto presidencial que será lido. 

U:\ Vetos\Le itura\Lei tura Vet 20 13 2 - PLC 872011.doc FMLB 1 
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Veto Total nº 2, de 2013 (Mensagem nº 2, de 

2013-CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara 

nº 87, de 2011 (nº 5.982, de 2009, na Casa de 

origem), que "Altera o § 1 º do art. 6º da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003, que 'dispõe 

sobre registro, posse e comercialização de armas 

de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de 

Armas - Sinarm, define crimes e dá outras 

providências', para conferir aos integrantes do 

quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, 

aos integrantes das escoltas de presos e às guardas 

portuárias o direito de portar arma de fogo, 

mesmo fora de serviço, com validade em âmbito 

nacional". 

U:\Vetos\Leitura\Leitura Vet 2013 2 - PLC 87 2011.doc FMLB 2 
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De acordo com o disposto no § 2º do art. 104 

do Regimento Comum, das Resoluções nº 2, de 

2000-CN e nº 1, de 2012-CN, fica assim 

constituída a Comissão Mista incumbida de 

re latar o veto: 

Veto Total nº 2, de 2013 (PLC 87/2011) 

Senadores 

Francisco Dornelles 
Zezé Perrella 
Cássio Cunha Lima 
Gim 
Randolfe Rodrigues 

Deputados 

José Mentor 
Marllos Sampaio 
Luiz Carlos 
Guilherme Campos 
Sandro Alex 

Nos termos do art. 105 do Regimento 

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o 

re latório sobre o veto até o dia 26 de março de 

2013. 

O prazo previsto no § 4 º do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 5 de abril 

de 2013. 

A matéria vai à publicação. 

U:\Vetos\Leitura\Leitura Vet 2013 2- PLC 87 201 !.doe FMLB 3 



SCOM - Comissões Mistas 

De: 
Enviado em: 
Assunto: 
Anexos: 

Controle: 

SCOM - Comissões Mistas 
sexta-feira , 8 de março de 2013 09:22 
Comissão Mista do Veto Total nº 02 de 2013 
Comissão Mista VET 2_2013.pdf 

Destinatário 

'cassio@senador.gov.br' 

Entrega 

Entregue: 08/03/2013 09:22 

'dep.guilhermecampos@camara.le 

'dep.josementor@camara .leg.br' 

'dep.luizcarlos@camara.leg.br' 

'dep.marllossampaio@camara.leg. 

'dep.sandroalex@camara.leg.br' 

'francisco.dornelles@senador.gov. Entregue: 08/03/2013 09:22 

'gim .argello@senador.gov.br' 

'lid.pmdb@camara.leg .br' 

'lid .pps@camara.leg .br' 

'lid .psd@camara.leg.br' 

'lid .psdb@camara.leg.br' 

'lid.pt@camara.leg .br' 

Liderança do PDT 

Liderança do PP 

Liderança do PSDB - Senado 

Liderança do PTB 

Entregue: 08/03/2013 09:22 

Entregue: 08/03/2013 09:22 

Entregue: 08/03/2013 09:22 

Entregue: 08/03/2013 09:22 

Entregue: 08/03/2013 09:22 

'randolfe.rodrigues@senador.gov.t Entregue: 08/03/2013 09:22 

'zeze.perrella@senador.gov.br' Entregue: 08/03/2013 09:22 

Sen . Cássio Rodrigues da Cunha 
Lima 

Sen. Francisco Dornelles 

Ler 

Lida: 08/03/2013 09:31 

Lida: 08/03/2013 10:03 

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Total nº 02 de 2013, 

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Sessão do Congresso Nacional, rea lizada em 06 
2 março de 2013, foi constituída a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Total nº 02 de 2013 que "Encaminha 

ao Congresso Nacional as razões do VETO TOTAL aposto ao PLC 00087 2011 (PL 05982 2009, na Câmara dos 
Deputados), que "Altera o § 1º do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que "dispõe sobre registro, 
posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 
dá outras providências", para conferir aos integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisiona is, aos 
integrantes das escoltas de presos e às guardas portuárias o direito de portar arma de fogo, mesmo fora de serviço, 
com validade em âmbito nacional".". 

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência a composição dos membros da Comissão, com as respectivas 
idades, informando que o prazo para a apresentação do Relatório é até o dia 26 de março 2013, nos termos do 
artigo 105 do Regimento Comum do Congresso Nacional. 

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas 
Senado Federal 

Anexo li, Al a Senador Nilo Coelho, Subsolo , Sala 04 

701 65-900 Brasília - DF 

Telefone:+ 55 (61) 3303-4256 
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SCOM - Comissões Mistas 

De: Microsoft Outlook 
Para: 

Enviado em: 

lid.pps@camara.leg.br; lid .pmdb@camara.leg.br; lid.psd@camara.leg .br; 
lid .pt@camara.leg.br; lid .psdb@camara.leg.br; dep.josementor@camara.leg.br; 
dep.guilhermecampos@camara. leg. br; dep. luizcarlos@camara. leg. br; 
dep.sandroalex@camara.leg.br; dep.marllossampaio@camara.leg.br 
sexta-feira, 8 de março de 2013 09:25 

Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Total nº 02 de 2013 

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by 
the destination server: 

lid.pps@camara. leg.br (lid.pps@camara.leg.br) 

lid.pmdb@camara.leg.br (lid.pmdb@camara.leg.br) 

lid.psd@camara .leg.br (lid.psd@camara. leg.br) 

~-d.pt@camara.leg.br (lid.pt@camara.leg.br) 

lid.psdb@camara.leg.br (lid.psdb@camara. leg.br) 

dep.iosementor@cama ra . leg. br ( dep.josementor@camara. leg. br) 

dep.guilhermecampos@camara.leg.br (dep.guilhermecampos@camara.leg.br) 

dep.luizcarlos@camara.leg.br (dep.luizcarlos@camara.leg.br) 

dep.sandroalex@camara.leg.br (dep.sandroalex@camara.leg.br) 

dep.marllossampaio@camara. leg.br (dep.marllossampaio@camara.leg.br) 

Subject: Comissão Mista do Veto Total n° 02 de 2013 

1 
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OFÍCIO Nº 049-2013/GFF 

À Sua Excelência o Senhor 
RENAN CALHEIROS 
Presidente do Congresso Nacional 
BRASÍLIA-DF 

Assunto: Reiteração do ofício nº 008-2013/GFF 

Senhor Presidente, 

Brasília,.Jl de junho de 2013 

Cumprimentando-o cordialmente, e tendo em vista a mensagem 

02/2013, da Presidência da República, a qual vetou o PL 5.982 de 2009, que 

"Autoriza o porte de arma para os agentes e guardas prisionais integrantes de 

escoltas de presos e as guardas portuárias", reitero a solicitação feita por meio do 

ofício nº 008-2013/GFF, protocolado nesta presidência em 28/02/2013 às 11 :02hs 

(cópia anexa) requerendo a V.Exa. determinar com urgência a apreciação deste veto 

pelo Congresso Nacional em razão da importância da matéria no contexto da 

segurança pública. 

Ademais, com a devida vênia a Excelentíssima Senhora Presidente da 

República, o veto foi contra todas as conclusões destas Casas de Leis e da realidade 

vivida pelos agente penitenciários e portuários de nosso país. Vetar o porte de arma 

para estes servidores é entrega-los a própria sorte nas mãos de criminosos de 

altíssimo risco e tirar a única chance de tentar salvar suas vidas e de seus familiares 

em caso de uma represália dos marginais que comandam o crime de dentro das 

cadeias e presídios brasileiros. 

14oX/\ < ~ , ~hls 
~ 13/t/ (~ 

Presidência ~ .. ~ ­

Recebi o Original 

Em: •18- 1!2fy/j_Hs.~1!J. rf)Ú 



sejam 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento nº , de 2013. 
(Do Sr. Jovair Arantes) 

Requer que não sejam 
deliberados pelo Congresso 
Nacional os vetos 16/2002 e 
2/2013. 

Senhor Presidente do Congresso Nacional , 

, 

Nos termos reg imentais, requeiro a Vossa Excelência quê não 
1\ 

\ "-------_,.·' 

apreciados em sessão deliberativa do Congresso Nacional o veto 

16/2002 ao PLC nº 6/2002 , que altera o art. 1 º e revoga o art. 4°, ambos da 

Lei nº 8.529, de 14 de dezembro de 1992, e o veto 2/2013 ao PLC 87/2011, 

que confere aos integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas 

prisionais, aos integrantes das escoltas de presos e às guardas portuári as o 

direito de portar arma de fogo, mesmo fora de serviço, com validade em 

âmbito nacional. 

Sala das Sessões, 9 de julho d~_2_013. 
,-( 
( \ 
1 

: '- '--E: '- \ \ ' "\ 
Dep tado Jovair Arantes -

Líder do PTB 

Recebi .. , . 

Secretaria de Gestão Legislativa 
do Congresso Nacional 

ver: N2 2 /~ 
Fls. , \ i R~brica:~ 
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